PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1312, DE 2025.

De autoria do Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor, o Projeto de Lei nº 1.312, de 2025, estabelece diretrizes para a proteção do consumidor contra práticas abusivas durante eventos promocionais, como a “Black Friday” no Estado de São Paulo, estabelecendo sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais cabíveis.
A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favorável. 

Agora, a propositura vem à análise desta comissão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos de mérito, conforme previsto no artigo 31, § 16, do Regimento Interno.

Nesse sentido, a proposição busca assegurar maior transparência nas relações de consumo, coibindo condutas capazes de induzir o consumidor ao erro, tais como a divulgação de descontos artificiais, alteração indevida de preços anteriormente praticados e demais práticas comerciais que possam comprometer a liberdade de escolha e a adequada formação da vontade do consumidor.
A matéria revela-se de relevante interesse público, considerando que eventos promocionais de grande alcance, como a denominada “Black Friday”, consolidaram-se como importantes períodos de movimentação econômica, envolvendo elevado volume de operações comerciais, tanto no comércio físico quanto no ambiente digital.

Embora as promoções constituam legítimo instrumento de estímulo ao mercado, de ampliação da concorrência e de oferta de vantagens aos consumidores, é indispensável que sejam realizadas em observância aos princípios da transparência, da boa-fé e da adequada informação.

O Código de Defesa do Consumidor assegura como direito básico do consumidor o acesso a informações claras, precisas e adequadas sobre produtos e serviços, bem como protege contra práticas comerciais enganosas ou abusivas que possam comprometer sua liberdade de escolha.

Nesse sentido, a proposição apresenta relevante contribuição ao estabelecer parâmetros de maior transparência em campanhas promocionais, especialmente diante de situações em que a publicidade de descontos pode não refletir a real vantagem econômica oferecida ao consumidor.

A chamada “maquiagem de preços”, caracterizada pela alteração artificial de valores previamente às promoções para criar a falsa percepção de desconto, constitui prática capaz de violar a confiança do consumidor e prejudicar a livre decisão de compra.

Da mesma forma, a exigência de informações mais claras sobre preços, condições e vantagens anunciadas fortalece a relação entre fornecedores e consumidores, permitindo escolhas mais conscientes e protegendo a parte vulnerável da relação de consumo.

Cumpre destacar, ainda, que a proposição estabelece instrumentos de efetividade para a proteção dos consumidores ao prever a aplicação de sanções administrativas aos fornecedores que descumprirem as disposições nela estabelecidas, incluindo multa e demais medidas administrativas cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal eventualmente aplicáveis.

A previsão de sanções administrativas mostra-se adequada, pois garante que as normas de proteção ao consumidor não permaneçam apenas como recomendações, mas disponham de mecanismos capazes de assegurar seu cumprimento.

Tais medidas possuem caráter preventivo e educativo, estimulando fornecedores a adotarem práticas comerciais responsáveis e compatíveis com os direitos dos consumidores, especialmente em períodos de intensa publicidade e aumento significativo das relações de compra e venda.

Ressalte-se que a iniciativa não impede a realização de promoções legítimas, tampouco interfere na liberdade comercial dos fornecedores, limitando-se a exigir que as ofertas sejam verdadeiras, transparentes e compatíveis com os princípios que regem as relações de consumo.

Dessa forma, a proposta contribui para o fortalecimento da política estadual de defesa do consumidor, ampliando a proteção dos cidadãos paulistas contra práticas comerciais inadequadas e promovendo maior equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores.

 Portanto, no âmbito que nos compete opinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1312, de 2025.
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